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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO 

EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

Protocolado n. 14.578/17 

 

 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO DIRETA 

INCONSTITUCIONALIDADE. DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR 

N. 4, DE 12 DE JANEIRO DE 2017, DO MUNICÍPIO DE 

JACUPIRANGA. SERVIDOR PÚBLICO. CARGOS DE PROVIMENTO EM 

COMISSÃO E FUNÇÕES DE CONFIANÇA. ATRIBUIÇÕES QUE NÃO 

REVELAM PLEXOS DE ASSESSORAMENTO, CHEFIA E DIREÇÃO. 

ATIVIDADES RESERVADAS À ADVOCACIA PÚBLICA.  

1. Padece de inconstitucionalidade preceito legal que 

institui cargos públicos de provimento em comissão se a 

descrição de suas atribuições não evidencia funções de 

assessoramento, chefia ou direção (arts. 111, 115, II e V, 

CE/89). 

2. O cometimento de competências inerentes à Advocacia 

Pública a servidores ocupantes de função de confiança 

pertencentes à estrutura de órgão auxiliar do Chefe do 

Poder Executivo não se compatibiliza com a reserva 

instituída em prol da profissionalização que se 

consubstancia no órgão de Advocacia Pública, com chefia 

própria escolhida ad nutum dentre os integrantes da 

respectiva carreira.  
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3. Incidência dos arts. 98 a 100, 111, 115, incisos II e V, 

da Constituição Paulista, aos Municípios, por força de seu 

art. 144.  

 

 

  O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, no exercício da atribuição prevista no art. 116, VI, da Lei 

Complementar Estadual n. 734, de 26 de novembro de 1993 (Lei 

Orgânica do Ministério Público do Estado de São Paulo), em conformidade 

com o disposto no art. 125, § 2º, e no art. 129, IV, da Constituição Federal, 

e, ainda, nos arts. 74, VI, e 90, III, da Constituição do Estado de São Paulo, 

com amparo nas informações colhidas no incluso protocolado, vem, 

respeitosamente, perante esse egrégio Tribunal de Justiça, promover a 

presente AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE em face das 

expressões “Assessor de Gabinete do Prefeito EC - LN”, “Assessor de 

Comunicação EC - LN”, “Assessor de Assuntos Políticos EC - LN”, “Assessor 

de Gabinete do FSS – Fundo Social de Solidariedade EC - LN”, “Assessor 

do Diretor do Dep. de Serv. Municipais EC - LN”, “Assessor do Diretor do 

Dep. de Educação EC - LN”, “Assessor do Diretor do Dep. Municipal de 

Saúde EC - LN”, “Seção de Contencioso Tributário e Trabalhista FC-SC” e 

“Seção de Contencioso Civil e Administrativo FC-SC”, constantes no Anexo 

I, “Assessor de Gabinete do Prefeito”, “Assessor de Comunicação”, 

“Assessor de Assuntos Políticos”, “Assessor de Gabinete do FSS – Fundo 

Social de Solidariedade”, “Assessor do Diretor do Departamento de 

Serviços Municipais”, “Assessor do Diretor do Departamento de Educação” 

e “Assessor do Diretor do Departamento Municipal de Saúde”, constantes 

nos Anexos II, IV e V, e “Chefe da Seção de Contencioso Tributário e 

Trabalhista” e “Chefe da Seção de Contencioso Civil e Administrativo” 
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constantes nos Anexos III, IV e VI, todos da Lei Complementar n. 004, de 

12 de janeiro de 2017, do Município de Jacupiranga, pelos fundamentos a 

seguir expostos: 

 

I – OS PRECEITOS NORMATIVOS IMPUGNADOS  

  A Lei Complementar n. 4, de 12 de janeiro de 2017, do Município 

de Jacupiranga, dispõe sobre a estrutura organizacional do quadro de 

pessoal da Prefeitura do Município de Jacupiranga e dá outras 

providências (fls. 12/124), tendo interesse para a presente ação os trechos 

que seguem: 
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II – O PARÂMETRO DA FISCALIZAÇÃO ABSTRATA DE 

CONSTITUCIONALIDADE  

As expressões “Assessor de Gabinete do Prefeito EC - LN”, “Assessor 

de Comunicação EC - LN”, “Assessor de Assuntos Políticos EC - LN”, 

“Assessor de Gabinete do FSS – Fundo Social de Solidariedade EC - LN”, 

“Assessor do Diretor do Dep. de Serv. Municipais EC - LN”, “Assessor do 

Diretor do Dep. de Educação EC - LN”, “Assessor do Diretor do Dep. 

Municipal de Saúde EC - LN”, “Seção de Contencioso Tributário e 

Trabalhista FC-SC” e “Seção de Contencioso Civil e Administrativo FC-SC”, 

constantes no Anexo I, “Assessor de Gabinete do Prefeito”, “Assessor de 

Comunicação”, “Assessor de Assuntos Políticos”, “Assessor de Gabinete do 

FSS – Fundo Social de Solidariedade”, “Assessor do Diretor do 

Departamento de Serviços Municipais”, “Assessor do Diretor do 

Departamento de Educação” e “Assessor do Diretor do Departamento 

Municipal de Saúde”, constantes nos Anexos II, IV e V, e “Chefe da 

Seção de Contencioso Tributário e Trabalhista” e “Chefe da Seção de 

Contencioso Civil e Administrativo” constantes nos Anexos III, IV e VI, 

todos da Lei Complementar n. 004, de 12 de janeiro de 2017, do 

Município de Jacupiranga, contrariam frontalmente a Constituição do 

Estado de São Paulo, à qual está subordinada a produção normativa 

municipal ante a previsão dos arts. 1º, 18, 29 e 31 da Constituição 

Federal. 

 Os preceitos da Constituição Federal e da Constituição do Estado 

são aplicáveis aos Municípios por força do art. 29 daquela e do art. 144 

desta. 

 Os dispositivos normativos contestados são incompatíveis com os 

seguintes preceitos da Constituição Estadual: 
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“(...) 

Artigo 98 - A Procuradoria Geral do Estado é 

instituição de natureza permanente, essencial à 

administração da justiça e à Administração Pública 

Estadual, vinculada diretamente ao Governador, 

responsável pela advocacia do Estado, sendo 

orientada pelos princípios da legalidade e da 

indisponibilidade do interesse público. 

§ 1º - Lei orgânica da Procuradoria Geral do Estado 

disciplinará sua competência e a dos órgãos que a 

compõem e disporá sobre o regime jurídico dos 

integrantes da carreira de Procurador do Estado, 

respeitado o disposto nos artigos 132 e 135 da 

Constituição Federal. 

§ 2º - Os Procuradores do Estado, organizados em 

carreira, na qual o ingresso dependerá de concurso 

público de provas e títulos, com a participação da 

Ordem dos Advogados do Brasil em todas as suas 

fases, exercerão a representação judicial e a 

consultoria jurídica na forma do ‘caput’ deste artigo. 

§ 3º - Aos procuradores referidos neste artigo é 

assegurada estabilidade após três anos de efetivo 

exercício, mediante avaliação de desempenho 

perante os órgãos próprios, após relatório 

circunstanciado das corregedorias. 

Artigo 99 - São funções institucionais da Procuradoria 

Geral do Estado: 
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I - representar judicial e extrajudicialmente o Estado 

e suas autarquias, inclusive as de regime especial, 

exceto as universidades públicas estaduais; 

II - exercer as atividades de consultoria e 

assessoramento jurídico do Poder Executivo e das 

entidades autárquicas a que se refere o inciso 

anterior; 

(...) 

V - prestar assessoramento jurídico e técnico-

legislativo ao Governador do Estado;  

(...) 

IX - realizar procedimentos administrativos, inclusive 

disciplinares, não regulados por lei especial; 

(...) 

Artigo 100 - A direção superior da Procuradoria 

Geral do Estado compete ao Procurador-Geral do 

Estado, responsável pela orientação jurídica e 

administrativa da instituição, ao Conselho da 

Procuradoria Geral do Estado e à Corregedoria-

Geral do Estado, na forma da respectiva Lei 

Orgânica. 

Parágrafo único - O Procurador-Geral do Estado 

será nomeado pelo Governador, em comissão, entre 

os Procuradores que integram a carreira e terá 

tratamento, prerrogativas e representação de 

Secretário de Estado, devendo apresentar 

declaração pública de bens, no ato da posse e de 

sua exoneração. 
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(...) 

Artigo 111 - A administração pública direta, indireta 

ou fundacional, de qualquer dos Poderes do Estado, 

obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade, 

razoabilidade, finalidade, motivação, interesse 

público e eficiência. 

(...) 

Artigo 115 - Para a organização da administração 

pública direta e indireta, inclusive as fundações 

instituídas ou mantidas por qualquer dos Poderes do 

Estado, é obrigatório o cumprimento das seguintes 

normas: 

(...) 

II – a investidura em cargo ou emprego público 

depende de aprovação prévia, em concurso público 

de provas ou de provas e títulos, ressalvadas as 

nomeações para cargo em comissão, declarado em 

lei, de livre nomeação e exoneração; 

(...) 

V - as funções de confiança, exercidas 

exclusivamente por servidores ocupantes de cargo 

efetivo, e os cargos em comissão, a serem 

preenchidos por servidores de carreira nos casos, 

condições e percentuais mínimos previstos em lei, 

destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia 

e assessoramento; 

(...) 
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Artigo 144 - Os Municípios, com autonomia política, 

legislativa, administrativa e financeira se auto-

organizarão por Lei Orgânica, atendidos os 

princípios estabelecidos na Constituição Federal e 

nesta Constituição. 

(...)” 

III – FUNDAMENTAÇÃO  

A - CRIAÇÃO ARTIFICIAL E ABUSIVA DE CARGOS DE PROVIMENTO EM 

COMISSÃO 

Do teor das leis objeto da presente ação direta, depreende-se a 

existência de 7 (sete) cargos de provimento em comissão inconstitucionais 

na estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de Jacupiranga, quais 

sejam: 1 (um) de Assessor de Gabinete do Prefeito, 1 (um) de Assessor de 

Comunicação, 1 (um) de Assessor de Assuntos Políticos, 1 (um) de Assessor 

de Gabinete do FSS – Fundo Social de Solidariedade, 1 (um) de Assessor 

do Diretor do Departamento de Serviços Municipais, 1 (um) de Assessor do 

Diretor do Departamento de Educação e 1 (um) de Assessor do Diretor do 

Departamento Municipal de Saúde.  

A descrição das atribuições dos cargos comissionados contida nos 

preceitos normativos impugnados contrasta com os incisos II e V do art. 115 

da Constituição Estadual - que descendem diretamente dos princípios de 

moralidade e impessoalidade constantes do art. 111 da Constituição 

Paulista, parâmetros que consagram o merit system, o profissionalismo da 

função pública e a igualdade de acesso aos cargos, funções e empregos 

públicos - porque não revela funções de assessoramento, chefia e direção, 

senão postos portadores de atribuições técnicas, profissionais, burocráticas, 
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ordinárias, comuns, para os quais se impõe o provimento efetivo após 

aprovação em concurso público. 

 Como bem pontificado em venerando acórdão desse egrégio 

Tribunal:  

“A criação de tais cargos é exceção a esta regra 

geral e tem por finalidade de propiciar ao 

governante o controle de execução de suas diretrizes 

políticas, sendo exigido de seus ocupantes absoluta 

fidelidade às orientações traçadas. 

Em sendo assim, deve ser limitada aos casos em que 

seja exigível especial relação de confiança entre o 

governante e o servidor. 

(...) 

Tratando-se de postos comuns – de atribuição de 

natureza técnica e profissional -, em que não se 

exige de quem vier a ocupá-los o estabelecimento de 

vínculo de confiança ou fidelidade com a autoridade 

nomeante, deveriam ser assumidos, em caráter 

definitivo, por servidores regularmente aprovados em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, em 

conformidade com a regra prevista no citado inciso 

II” (TJSP, ADI 173.260-0/4-00, Órgão Especial, Rel. 

Des. Armando Toledo, v.u., 22-07-2009). 

De plano, anote-se que a nomenclatura dos cargos impugnados 

(“Assessor”) não pode ser fator determinante para autorizar o seu 

provimento comissionado puro. 

Ainda que a denominação tenha por objetivo indicar que a sua 

função é de “direção, chefia ou assessoramento”, nos termos das 
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Constituições Estadual e Federal, é o rol de atribuições de cada específico 

cargo que define se o seu ocupante atuará para tais finalidades e se, 

para tanto, o elemento fiduciário é indispensável.  

No caso em tela, todavia, não é o que se verifica.  

Primeiramente, com relação aos cargos de provimento em 

comissão (previstos nos Anexos I, II, IV e V da lei ora impugnada), 

apresentam flagrante inconstitucionalidade os seguintes: Assessor de 

Gabinete do Prefeito, Assessor de Comunicação, Assessor de Assuntos 

Políticos, Assessor de Gabinete do FSS – Fundo Social de Solidariedade, 

Assessor do Diretor do Departamento de Serviços Municipais, Assessor do 

Diretor do Departamento de Educação e Assessor do Diretor do 

Departamento Municipal de Saúde. 

Ao Assessor de Gabinete do Prefeito cabe essencialmente cuidar da 

organização da agenda do prefeito, como se percebe da leitura das 

atribuições estabelecidas no Anexo II da lei impugnada, tais como “manter 

agenda com registro dos nomes, endereço e telefone de contatos”, 

“organizar a agenda de atividades e programas oficiais do Prefeito” e 

“disponibilizar horários na agenda do Prefeito”. São também funções 

meramente burocráticas: “recepcionais os munícipes”, “promover a 

organização e o arquivo de documentos e papéis” e providenciar a 

convocação e a elaboração de atas de reuniões. 

Ao Assessor de Comunicação também são previstas atribuições que 

não justificam a exceção à regra do concurso público por serem meramente 

administrativas, como por exemplo, a coleta de dados, redação de notícias 

e a assessoria da divulgação de eventos, campanhas, ações de governo e 

audiências públicas. Tal caráter é evidenciado na seguinte atribuição: 

“realizar a busca e acompanhamento, organização e arquivos dos recortes 
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de jornais, publicações e links contendo a divulgação de assuntos de 

interesse da Prefeitura”. 

No que se refere ao Assessor de Assuntos Políticos, a despeito da 

função de “auxiliar o Prefeito nos contatos com lideranças políticas e 

parlamentares do Município” aparentar exigência de especial confiança e 

afinamento com as diretrizes políticas do governo, de uma leitura atenta 

do conjunto das atribuições percebe-se que na realidade trata-se de 

situação diversa. O ocupante deste cargo público é responsável por 

funções burocráticas, tais como o acompanhamento de projetos de lei, o 

recebimento de requerimentos, sugestões, críticas e pedidos de informação, 

encaminhando-os para as tramitações de praxe e controlando os prazos. 

O mesmo ocorre com relação ao Assessor de Gabinete do FSS – 

Fundo Social de Solidariedade, ao qual competem funções burocráticas, 

como, por exemplo, “diagnóstico situacional dos munícipes em situação de 

vulnerabilidade social”, “assessorar o Presidente do Fundo Social de 

Solidariedade na promoção de campanhas e programas para prevenir e 

atender às demandas das situações emergenciais” e “atuar em conjunto 

com a Assessoria de Imprensa na divulgação dos eventos”. 

Vale ressaltar que os 4 (quatro) cargos em comissão acima 

detalhados integram a Chefia de Gabinete do Prefeito. Ocorre que o 

Chefe de Gabinete do Prefeito já é cargo de provimento em comissão, 

suficiente e apto a assessorar o Prefeito no que demandar especial 

relação de confiança, não havendo que se falar em provimento em 

comissão para os demais postos.   

A estrutura da Prefeitura do Município de Jacupiranga é estruturada 

em: Gabinete do Prefeito Municipal e Departamentos setorizados 
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(conforme prevê o art. 23 da lei impugnada), todos chefiados pelos 

Diretores de Departamento, cargos estes de livre nomeação. 

A Lei Complementar nº 4, de 12 de janeiro de 2017, de 

Jacupiranga, porém, em 3 (três) Departamentos (Departamento de 

Serviços Municipais, Departamento de Educação e Departamento 

Municipal de Saúde) criou o cargo de Assessor do Diretor de 

Departamento, cujas atribuições evidentemente violam o art. 111 e 115, II 

e V, da Constituição Estadual. 

O Assessor do Diretor do Departamento de Serviços Municipais tem 

a função de expressa de assessorar o Diretor do Departamento de 

Serviços Municipais na organização e na supervisão dos serviços 

administrativos, na otimização dos recursos humanos e materiais, na 

supervisão das escalas de férias e eventuais folgas dos funcionários, na 

elaboração de gráficos e relatórios gerenciais periódicos, dentre outras, 

todas de caráter nitidamente administrativo e técnico. Claramente um posto 

de funções burocráticas. 

Quanto ao Assessor do Diretor do Departamento de Educação, da 

leitura da lei percebe-se que lhe são previstas atribuições que ora já são 

da competência do Diretor do Departamento de Educação (“manter e 

aprimorar uma política de ação voltada para a qualidade da educação 

municipal” e “promover a orientação, a supervisão e a fiscalização das 

atividades educacionais desenvolvidas pelas escolas particulares”) ora são 

meramente técnicas (“promover e acompanhar o desenvolvimento de 

estudos, levantamentos e pesquisas objetivando a melhoria da qualidade 

do ensino”, “subsidiar a equipe pedagógica de informações para a 

elaboração das avaliações periódicas do sistema municipal de ensino”, 

“acompanhamento físico-financeiro das obras”, “orientar a elaboração dos 
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currículos educacionais” e “assessorar o Diretor do Departamento de 

Educação no planejamento, na organização e na supervisão dos serviços 

administrativos, bem como na otimização dos recursos humanos e 

materiais”). 

No mesmo vício incorre o cargo de Assessor do Diretor do 

Departamento Municipal de Saúde, cuja primeira atribuição prevista já 

equivale à primeira atribuição estabelecida para o Diretor do 

Departamento Municipal de Saúde, qual seja, planejamento de ações 

voltadas à saúde pública municipal em consonância com o Plano de 

Governo Municipal. Há também funções estritamente técnicas como 

“assessorar o Diretor do Departamento de Saúde no planejamento, na 

organização e na supervisão dos serviços administrativos, bem como no 

controle de frequência e na otimização dos recursos humanos e materiais”, 

“controle de estoque”, “acompanhamento físico-financeiro das obras e 

serviços de manutenção predial”, “gerenciamento e acompanhamento da 

execução de reparos nos bens patrimoniais móveis e imóveis do seu 

Departamento”, “supervisão das atividades de limpeza, zeladoria, 

portariam copa, telefonia e controle de documentos do seu Departamento”, 

“administração dos veículos da frota municipal” e “supervisão das 

atividades de informática”. 

Dessa forma, não há suficientes componentes nos postos acima 

transcritos a exigir o controle de execução das diretrizes políticas do 

governante a ser desempenhado por alguém que detenha absoluta 

fidelidade a orientações traçadas, sendo, por isso, ofensivos aos princípios 

da moralidade e da impessoalidade (art. 111, Constituição Estadual), que 

orientam os incisos II e V do art. 115 da Constituição Estadual, os 

dispositivos legais acima destacados. 
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A criação de cargos de provimento em comissão não pode ser 

desarrazoada, artificial, abusiva ou desproporcional, devendo, nos termos 

do art. 37, II e V, da Constituição Federal de 1988, e do art. 115, II e V, 

da Constituição Estadual, ater-se às atribuições de assessoramento, chefia 

e direção para as quais se empenhe relação de confiança, sendo vedada 

para o exercício de funções técnicas ou profissionais às quais é reservado o 

provimento efetivo precedido de aprovação em concurso público de provas 

ou de provas e títulos, como apanágio da moralidade, da impessoalidade 

e da eficiência. 

Não é lícito à lei declarar a liberdade de provimento de qualquer 

cargo ou emprego público, somente àqueles que requeiram relação de 

confiança nas atribuições de natureza política de assessoramento, chefia e 

direção, e não nos meramente burocráticos, definitivos, operacionais, 

técnicos, de natureza profissional e permanente. 

Portanto, têm a ver com essas atribuições de natureza especial 

(assessoramento, chefia e direção em nível superior), para as quais se 

exige relação de confiança, pouco importando a denominação e a forma 

de provimento atribuídas, pois, verba non mutant substantiam rei. 

Necessária é a análise de sua natureza excepcional, a qual não se satisfaz 

com a mera declaração do legislador. O essencial é análise do plexo de 

atribuições das funções públicas.  

É dizer: os cargos de provimento em comissão devem ser restritos às 

atribuições de assessoramento, chefia e direção em nível superior, nas 

quais esteja presente a necessidade de relação de confiança com os 

agentes políticos para o desempenho de tarefas de articulação, 

coordenação, supervisão e controle de diretrizes político-governamentais. 

Não coaduna a criação de cargos desse jaez – cuja qualificação é matéria 
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da reserva legal absoluta – com atribuições ou funções profissionais, 

operacionais, burocráticas, técnicas, administrativas, rotineiras. 

A jurisprudência proclama a inconstitucionalidade de leis que criam 

cargos de provimento em comissão que possuem atribuições técnicas, 

burocráticas ou profissionais, ao exigir que elas demonstrem, de forma 

efetiva, que eles tenham funções de assessoramento, chefia ou direção 

(STF, ADI 3.706-MS, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJ 05-10-2007; STF, 

ADI 1.141-GO, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, 29-08-2002, v.u., DJ 

29-08-2003, p. 16; STF, AgR-ARE 680.288-RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz 

Fux, 26-06-2012, v.u., DJe 14-08-2012; STF, AgR-AI 309.399-SP, Rel. Min. 

Dias Toffoli, Informativo STF 663; STF, AgR-RE 693.714-SP, 1ª Turma, Rel. 

Min. Luiz Fux, 11-09-2012, v.u., DJe 25-09-2012; STF, ADI 4.125-TO, 

Tribunal Pleno, Rel. Min. Cármen Lúcia, 10-06-2010, v.u., DJe 15-02-2011; 

TJSP, ADI 150.792-0/3-00, Órgão Especial, Rel. Des. Elliot Akel, v.u., 30-

01-2008). 

 Ora, os cargos públicos constantes dos preceitos normativos 

impugnados são portadores, da forma como descrita, diretamente de 

atribuições técnicas profissionais e ordinárias em que não se exige a 

relação de confiança elementar ao ingrediente político, ou contém 

atribuições genéricas, vagas e imprecisas que, igualmente, não requerem o 

componente político. 

 Assim sendo, as expressões “Assessor de Gabinete do Prefeito”, 

“Assessor de Comunicação”, “Assessor de Assuntos Políticos”, “Assessor de 

Gabinete do FSS – Fundo Social de Solidariedade”, “Assessor do Diretor 

do Departamento de Serviços Municipais”, “Assessor do Diretor do 

Departamento de Educação” e “Assessor do Diretor do Departamento 

Municipal de Saúde”, constantes nos Anexos II, IV e V, bem como as 
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expressões “Assessor de Gabinete do Prefeito EC - LN”, “Assessor de 

Comunicação EC - LN”, “Assessor de Assuntos Políticos EC - LN”, “Assessor 

de Gabinete do FSS – Fundo Social de Solidariedade EC - LN”, “Assessor 

do Diretor do Dep. de Serv. Municipais EC - LN”, “Assessor do Diretor do 

Dep. de Educação EC - LN” e “Assessor do Diretor do Dep. Municipal de 

Saúde EC - LN” constantes no Anexo I da Lei Complementar n. 4, de 12 

de janeiro de 2017, do Município de Jacupiranga, são incompatíveis com 

os arts. 111 e 115, II e V, da Constituição Estadual. 

B- EXERCÍCIO DE ATRIBUIÇÕES RESERVADAS À ADVOCACIA PÚBLICA 

PELOS OCUPANTES DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA DE “CHEFE DA 

SEÇÃO DE CONTENCIOSO TRIBUTÁRIO E TRABALHISTA” E “CHEFE DA 

SEÇÃO DE CONTENCIOSO CIVIL E ADMINISTRATIVO”  

O exercício de funções típicas de advocacia pública, no âmbito do 

Departamento Jurídico da Prefeitura de Jacupiranga, pelo “Chefe da 

Seção de Contencioso Tributário e Trabalhista” e pelo “Chefe da Seção de 

Contencioso Civil e Administrativo”, conforme estabelecido no Anexo III da 

Lei Complementar n. 4, de 12 de janeiro de 2017, do Município de 

Jacupiranga, é incompatível com os arts. 98, 99, I, II, IV, V, VI e IX, e 100 

da Constituição Estadual.  

O mencionado Anexo III dispõe caber ao “Chefe da Seção de 

Contencioso Tributário e Trabalhista” e ao “Chefe da Seção de Contencioso 

Civil e Administrativo” a representação judicial do município e a 

prestação de serviços de assessoria e consultoria jurídica, senão 

vejamos: “representar judicialmente o Município em todas as medidas 

judiciais trabalhistas no seu âmbito de atuação” e “promover a defesa do 

Município nas questões trabalhistas propostas pelos seus empregados” 

(previstas ao “Chefe da Seção de Contencioso Tributário e Trabalhista”), e 
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“representar judicialmente o Município em todos os processos de natureza 

cível no seu âmbito de atuação”, “propor ações de interesse do município 

e/ou promover sua defesa ações e questões de natureza cível, a tramitar 

no poder judiciário” (sic) e “promover a defesa do Município em âmbito 

administrativo e judicial junto aos órgãos de fiscalização” (estas previstas 

ao “Chefe da Seção de Contencioso Civil e Administrativo”). 

Assim, tais dispositivos conferem claramente atribuições próprias da 

Procuradoria Municipal a servidores lotados no Departamento Jurídico 

(órgão auxiliar do Chefe do Poder Executivo, conduzido por agente 

político investido em cargo de provimento em comissão). 

Prevê o Anexo V da lei complementar ora impugnada que as 

referidas funções serão ocupadas por qualquer servidor público municipal 

“concursado para emprego público permanente” e que apresente “curso 

superior completo em Direito e habilitação na OAB”.  

A inconstitucionalidade reside justamente na violação à regra de que 

as funções de advocacia pública são restritas às Procuradorias, ou seja, 

aos Procuradores, aprovados em concurso público específico para o 

exercício destes postos. Não é suficiente a exigência genérica de ocupação 

de “emprego público permanente” e habilitação na OAB. 

As atividades de Advocacia Pública não podem ser 

desempenhadas por órgão estranho à Procuradoria Jurídica, 

devidamente instituída para este fim, como se evidencia na presente 

situação. Tal previsão legal não se compatibiliza com a reserva instituída 

em prol da profissionalização que se consubstancia no órgão da 

Advocacia Pública, com chefia própria escolhida ad nutum dentre os 

integrantes da respectiva carreira (artigos 98, 99 e 100 da Constituição 

Estadual). 
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As atribuições de advocacia pública do município devem recair 

sobre os integrantes da carreira respectiva, como ordena o parágrafo 

único do art. 100 da Constituição Estadual, aplicável aos municípios por 

obra de seu art. 144. 

Ademais, trata-se de atribuições de natureza meramente técnica e 

profissional, que não se amoldam à exigência do art. 115, V, da 

Constituição Estadual. 

Assim, requer-se a declaração de inconstitucionalidade das 

expressões “Chefe da Seção de Contencioso Tributário e Trabalhista” e 

pelo “Chefe da Seção de Contencioso Civil e Administrativo” constantes nos 

Anexos III, IV e VI, bem como das expressões “Seção de Contencioso 

Tributário e Trabalhista FC-SC” e “Seção de Contencioso Civil e 

Administrativo FC-SC”, constantes no Anexo I da Lei Complementar n. 4, de 

12 de janeiro de 2017, do Município de Jacupiranga, pois os referidos 

postos só podem ser preenchidos por servidores titulares de cargo de 

provimento efetivo específicos da carreira de Procuradores. 

IV – PEDIDO LIMINAR  

À saciedade demonstrado o fumus boni iuris, pela ponderabilidade 

do direito alegado, soma-se a ele o periculum in mora. A atual tessitura 

dos preceitos normativos municipais apontados como violadores de 

princípios e regras da Constituição do Estado de São Paulo é sinal, de per 

si, para suspensão de sua eficácia até final julgamento desta ação, 

evitando-se atuação desconforme o ordenamento jurídico, criadora de 

lesão irreparável ou de difícil reparação, sobretudo às finanças públicas e 

à legitimidade do exercício de cargos ou empregos públicos.  
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À luz desta contextura, requer a concessão de liminar para 

suspensão da eficácia, até final e definitivo julgamento desta ação, das 

expressões “Assessor de Gabinete do Prefeito EC - LN”, “Assessor de 

Comunicação EC - LN”, “Assessor de Assuntos Políticos EC - LN”, “Assessor 

de Gabinete do FSS – Fundo Social de Solidariedade EC - LN”, “Assessor 

do Diretor do Dep. de Serv. Municipais EC - LN”, “Assessor do Diretor do 

Dep. de Educação EC - LN”, “Assessor do Diretor do Dep. Municipal de 

Saúde EC - LN”, “Seção de Contencioso Tributário e Trabalhista FC-SC” e 

“Seção de Contencioso Civil e Administrativo FC-SC”, constantes no Anexo 

I, “Assessor de Gabinete do Prefeito”, “Assessor de Comunicação”, 

“Assessor de Assuntos Políticos”, “Assessor de Gabinete do FSS – Fundo 

Social de Solidariedade”, “Assessor do Diretor do Departamento de 

Serviços Municipais”, “Assessor do Diretor do Departamento de Educação” 

e “Assessor do Diretor do Departamento Municipal de Saúde”, constantes 

nos Anexos II, IV e V, e “Chefe da Seção de Contencioso Tributário e 

Trabalhista” e “Chefe da Seção de Contencioso Civil e Administrativo” 

constantes nos Anexos III, IV e VI, todos da Lei Complementar n. 004, de 

12 de janeiro de 2017, do Município de Jacupiranga. 

V – PEDIDO 

  Face ao exposto, requerer-se o recebimento e o processamento da 

presente ação para que, ao final, seja julgada procedente para declarar 

a inconstitucionalidade das expressões “Assessor de Gabinete do Prefeito 

EC - LN”, “Assessor de Comunicação EC - LN”, “Assessor de Assuntos 

Políticos EC - LN”, “Assessor de Gabinete do FSS – Fundo Social de 

Solidariedade EC - LN”, “Assessor do Diretor do Dep. de Serv. Municipais 

EC - LN”, “Assessor do Diretor do Dep. de Educação EC - LN”, “Assessor do 

Diretor do Dep. Municipal de Saúde EC - LN”, “Seção de Contencioso 

Tributário e Trabalhista FC-SC” e “Seção de Contencioso Civil e 
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Administrativo FC-SC”, constantes no Anexo I, “Assessor de Gabinete do 

Prefeito”, “Assessor de Comunicação”, “Assessor de Assuntos Políticos”, 

“Assessor de Gabinete do FSS – Fundo Social de Solidariedade”, “Assessor 

do Diretor do Departamento de Serviços Municipais”, “Assessor do Diretor 

do Departamento de Educação” e “Assessor do Diretor do Departamento 

Municipal de Saúde”, constantes nos Anexos II, IV e V, e “Chefe da 

Seção de Contencioso Tributário e Trabalhista” e “Chefe da Seção de 

Contencioso Civil e Administrativo” constantes nos Anexos III, IV e VI, 

todos da Lei Complementar n. 004, de 12 de janeiro de 2017, do 

Município de Jacupiranga. 

 Requer-se ainda sejam requisitadas informações ao Presidente da 

Câmara Municipal de Jacupiranga, bem como posteriormente citado o 

Procurador-Geral do Estado para se manifestar sobre os atos normativos 

impugnados, protestando por nova vista, posteriormente, para 

manifestação final. 

 Termos em que, pede deferimento. 

  São Paulo, 12 de abril de 2018. 

 

GIANPAOLO POGGIO SMANIO 
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA 

 
grcp/mam 
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Protocolado n. 14.578/17 

Objeto: representação para controle de constitucionalidade de cargos de 
provimento em comissão e funções de confiança insertos na estrutura da 
Prefeitura Municipal de Jacupiranga 

 

 

 

 

 

 

1. Promova-se a distribuição de ação direta de inconstitucionalidade, 

instruída com o protocolado em epígrafe mencionado, em face das 

expressões “Assessor de Gabinete do Prefeito EC - LN”, “Assessor 

de Comunicação EC - LN”, “Assessor de Assuntos Políticos EC - LN”, 

“Assessor de Gabinete do FSS – Fundo Social de Solidariedade EC - 

LN”, “Assessor do Diretor do Dep. de Serv. Municipais EC - LN”, 

“Assessor do Diretor do Dep. de Educação EC - LN”, “Assessor do 

Diretor do Dep. Municipal de Saúde EC - LN”, “Seção de 

Contencioso Tributário e Trabalhista FC-SC” e “Seção de 

Contencioso Civil e Administrativo FC-SC”, constantes no Anexo I, 

“Assessor de Gabinete do Prefeito”, “Assessor de Comunicação”, 

“Assessor de Assuntos Políticos”, “Assessor de Gabinete do FSS – 

Fundo Social de Solidariedade”, “Assessor do Diretor do 

Departamento de Serviços Municipais”, “Assessor do Diretor do 

Departamento de Educação” e “Assessor do Diretor do 

Departamento Municipal de Saúde”, constantes nos Anexos II, IV e 

V, e “Chefe da Seção de Contencioso Tributário e Trabalhista” e 

“Chefe da Seção de Contencioso Civil e Administrativo” constantes 
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nos Anexos III, IV e VI, todos da Lei Complementar n. 004, de 12 

de janeiro de 2017, do Município de Jacupiranga. 

2. Ciência ao nobre interessada, remetendo-lhe cópia da petição inicial 

e deste despacho. 

 

     São Paulo, 12 de abril de 2018. 

 

GIANPAOLO POGGIO SMANIO 
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA 

 
 
grcp/mam 

 

 


